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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" I08/20I9.

O Preleito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local e:

Considerando o disposto no Ar1. 67 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, que

determina o acompaúamento e a liscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

RESOL\IE:

Art. l" - NOMEAR o Sr. JUNIOR LOPES DA SILVA, poÍador do RG no: 9511442

SDS/PE e do CPF n": 116.836.334-90, para exercer o cargo comissionado de Chefe de

Divisão de Departamento, vinculado à Secretaria de Assistência Social e Gestor de

Contratos. para gerenciar a execução dos contratos do Município de Vertente do Lério,

incluindo o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo

Municipal de Educação.

b) Solicitar abeÍura de processo administrativo visando à aplicação de penalidades cabíveis,

garantindo a defesa prévia à Contratada:

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
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Art.2o - O gestor de Contratos será responsável pela gestão do contrato, no que se refere a:

a) Aplicar adverlência à Contratada e encaminhar para coúecimento da autoridade

competente;
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I Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fi scais;

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância

das exigências contratuais e legaisl

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contÍato

não seja ultrapassado;

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PortaÍla

090t2019.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 11 de juúo de 2019.
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